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DECRETO 4845 

De 24 de setembro de 2019. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 351.000,00.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 

2018, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 
na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

351.000,00 (Trezentos e cinquenta e um  mil reais), para reforçar as seguintes 

dotações orçamentárias: 

09.01.31901600000000010 – 15.451.0025.2.055– Ficha 351 – R$             

40.000,00 

09.01.31901100000000010 – 15.452.0026.2.059– Ficha 376 – R$             

36.000,00 

09.02.31901600000000000 – 17.512.0017.2.062– Ficha 403 – R$           

128.700,00 

09.02.33903900000000000 – 17.512.0017.2.062– Ficha 407 – R$           

100.000,00 

12.01.44905100000000000 – 13.392.0023.1.019– Ficha 480 – R$             

46.300,00 

Total      R$ 351.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 
orçamentárias: 

03.01.449051000000000010 – 06.182.0003.1.003 – Ficha 054 – R$           

5.000,00 

06.02.449052000000000147 – 12.361.0008.2.032 – Ficha 225 – R$         

40.000,00 

06.03.335043000000000146 – 12.365.0009.2.035 – Ficha 242 – R$       

131.000,00 

06.03.339032000000000146 – 12.365.0008.2.035 – Ficha 244 – R$         

65.000,00 

06.03.449052000000000146 – 12.365.0008.2.035 – Ficha 249 – R$         

40.000,00 

08.02.339031000000000010 – 04.123.0015.2.053 – Ficha 333 – R$           

5.000,00 

09.01.449052000000000010 – 15.451.0025.2.055 – Ficha 357 – R$         

10.000,00 

12.01.319011000000000010 – 13.392.0023.2.074 – Ficha 491 – R$         

30.000,00 

12.01.319016000000000010 – 13.392.0023.2.074 – Ficha 492 – R$           

5.000,00 

12.01.319011000000000169 – 13.392.0023.2.075 – Ficha 498 – R$         

20.000,00 

Total   R$    351.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 24 de setembro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 4.198 

De 25 de setembro de 2019. 
“Altera a Lei nº 3.914, de 26 de dezembro de 2012, que institui, em novos 

termos, a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Município 

de Orlândia e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA: 

 

 

 
 

 

 

 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Lei nº 3.914, de 26 de dezembro de 2012, passa a viger com as 

seguintes alterações: 
 “Art. 2º. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, órgão 

colegiado componente do Sistema Nacional de Trânsito, é responsável pelo 

julgamento dos recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos 
órgãos ou entidades executivas de trânsito ou rodoviários do Município de 

Orlândia.” 

 “Art. 4º. .............................................................................................. 
............................................................................................................ 

§ 2º. Excepcionalmente, na impossibilidade de compor o colegiado por 

comprovado desinteresse do integrante com conhecimento na área de 
trânsito ou por inexistência de entidade representativa da sociedade ligada à 

área de trânsito ou, quando indicado os representantes, mas estes ou seus 

suplentes injustificadamente não comparecerem às sessões de julgamento, 
observado o disposto no art. 5º desta Lei, serão substituídos por um servidor 

público habilitado, integrante de órgão ou entidade componente do Sistema 

Nacional de Trânsito, que poderá compor o colegiado pelo tempo restante 
do mandato. 

..........................................................................................................” 

“Art. 6º. O mandato dos membros da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI terá a duração de dois anos, podendo haver a recondução 

dos mesmos por períodos sucessivos.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 25 de setembro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
Autógrafo nº 33/2019 

Projeto de Lei nº 23/2019 

 

LEI Nº 4.199 

De 25 de setembro de 2019. 
“Autoriza a concessão de abono, em forma de Cestas de Natal, aos 

servidores públicos municipais no ano de 2019.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão no ano de 2019 a todos os servidores 
públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, de um abono em forma 

de Cesta de Natal, contendo os produtos constantes do Anexo Único desta 

Lei.  
Parágrafo único. As Cestas de Natal deverão ser entregues aos servidores 

públicos municipais até o dia 24 de dezembro de 2019. 

Art. 2º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 25 de setembro 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 34/2019 
Projeto de Lei nº 24/2019 

 

LEI Nº 4.199/2019 

ANEXO ÚNICO 

Item Quant. Unid. Produto 

1 1 Cx 
Panetone Gota de Chocolate c/ Fermentação 

Natural – Mínimo de 400 gramas 

2 1 Lt/Vd 
Doce de Pêssego em Calda – Mínimo 450 

gramas drenado 
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3 1 Fco 
Suco de Caju Concentrado Líq. p/ Refresco 

c/ Rendimento de 1 p/ 3 – Mínimo 500 ml 

4 1 Sh 
Azeitonas Verdes c/ Caroço – Mínimo 150 

gramas drenado 

5 1 Sh Maionese Tradicional – Mínimo 200 gramas 

6 1 Pct 
Biscoito Salgado Multigrãos – Mínimo 130 

gramas 

7 1 Vd Geléia de Goiaba – Mínimo 230 gramas 

8 1 Pct Balas Sortidas – Mínimo 150 gramas 

9 1 Pct 
Farofa de Mandioca Torrada – Mínimo 500 

gramas 

10 1 Um 
Leite Condensado Tradicional – Mínimo 395 

gramas 

11 1 Cx 
Bombom de Chocolate Diversos Sabores – 

Mínimo 300 gramas 

12 1 Pct 
Biscoito Doce Tipo Champanhe – Mínimo 

150 gramas 

13 1 Pct 
Macarrão com Ovos Tricolorido – Mínimo 

500 gramas 

14 1 Fco 
Óleo Comestível de Soja Refinado 900 ml 

com 0% de Gordura Transgênica 

15 1 Un 
Creme de Leite Tradicional – Mínimo 200 

gramas 

16 1 Sh 
Molho de Tomate Refogado – Mínimo 340 

gramas 

17 3 Cx 
Pó para Gelatina Diversos Sabores – Caixa 

com mínimo de 25 gramas 

18 1 Pct 
Uva Passa Preta Sem Sementes – Mínimo 

100 gramas 

19 1 Un 
Milho Verde em Conserva – Mínimo 200 

gramas drenado 

20 1 Fco Refrigerante de Cola – Mínimo 2 litros 

 

LEI Nº 4.200 

De 25 de setembro de 2019. 

“Dispõe sobre a afixação de placa com infomrações sobre despesas em 

eventos promovidos, patrocinados ou com emprego de dinheiro público e dá 
outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA: 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os responsáveis pelos eventos promovidos, patrocinados, apoiados ou 

que contarem com qualquer tipo de infraestrutura ou recursos financeiros 
municipais realizados no âmbito do Município de Orlândia, deverão manter, 

durante a sua realização, placa contendo as seguintes informações: 

I – nome ou descrição do evento; 
II – nome do promotor e respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

III – quais os recursos fornecidos pela Administração Pública Municipal. 
Parágrafo único. As placas devem ter, no mínimo, dois metros quadrados, 

utilizar fonte legível e ser fixada em local de fácil visualização. 

Art. 2º. A infração ao disposto nesta Lei acarreará ao infrator as seguintes 
comincações, a serem aplicadas sucessivamente: 

I – advertência; 

II – multa de R$ 1.000,00 (mil reais), atualizada anualmente pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no exercício anterior. 

Art. 3º. Fica a cargo do Poder Executivo a regulamentação desta Lei, após a 

data de sua publicação. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Orlândia, 25 de setembro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
Autógrafo nº 35/2019 

Projeto de Lei nº 20/2019-CM 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que, na publicação referente à 

Concorrência 07/2018, do dia 25/09/2019, onde se lê CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 07/2019, leia-se CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/2018, 

mantendo-se inalterado o restante do conteúdo.  
Orlândia, 26 de Setembro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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